
REQUERIMENTO Nº 
408
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Barra Bonita, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 19 de março.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA



A história de Barra Bonita começou por volta de 1883, época em que o coronel José de Salles Leme, o “Nhonho Salles”, trouxe famílias espanholas e italianas ao local para iniciarem a derrubada das matas para o cultivo de café e criação de gado.



No entanto, somente em 14 de dezembro de 1912 tornou-se município e no ano seguinte, o senhor Campos Salles, proprietário de fazendas em Barra Bonita construiu uma ponte sobre o rio Tietê para ligar as duas partes da cidade. Alguns anos mais tarde, mais especificamente em 1920, instalou-se a Estrada de Ferro Barra Bonita, fato que não impediu a estagnação econômica até 1930, quando a cultura da cana-de-açúcar e o turismo passaram a receber incentivos.



Mesmo com a predominância das atividades agrícolas canavieiras, a indústria se faz forte nas áreas de pisos cerâmicos e equipamentos eletrônicos. Já o turismo, beneficiado com a paisagem natural e a interferência humana, como é o caso da bela ponte Campos Salles e da eclusa da hidrelétrica da CESP, põe a cidade em franco desenvolvimento, atraindo principalmente o turista.



Assim sendo, hoje a hospitaleira cidade de Barra Bonita, vem a cada ano, apresentando crescente progresso graças ao trabalho da população, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento do nosso Estado.



Manifesto, assim, meu voto de júbilo pela data significativa, cumprimentando as autoridades e a população desse querido município, manifestando, ainda, meu carinho e requerendo que esta data fique registrada neste Poder Legislativa.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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